
INDICAÇÃO Nº 
2615
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a construção e implantação de uma escola estadual de primeiro grau (de 5ª a 8ª série) para  atender a clientela escolar dos bairros de Primavera, Novo Horizonte, Governador e Ferdinando Marchi, no município de Leme.

JUSTIFICATIVA

A comunidade dos bairros de Primavera, Novo Horizonte, Governador  e Ferdinando Marchi, da cidade de Leme, há tempos vem reivindicando a construção e a implantação de uma escola de primeiro grau, de 5ª a 8ª série, para atender suas crianças. Inclusive foi organizada uma comitiva de mães que levou um abaixo-assinado à Diretoria Regional de Ensino de Pirassununga, pedindo a resolução deste problema que tem afligido sobremaneira a comunidade.

A comissão formada para acompanhar tal reivindicação proporcionou à citada Diretoria de Ensino as informações necessárias e corretas sobre a necessidade da abertura de tal escola, elucidando informações errôneas sobre a possibilidade e facilidade do atendimento das crianças, residentes nesses bairros, por escolas de outras regiões da cidade.

Convencido da necessidade da construção da escola, o Supervisor de Ensino destacado para acompanhar o caso informou aos representantes da comunidade que faria a devida indicação à Secretaria da Educação.

Dessa forma, conhecendo a real necessidade do atendimento escolar às crianças daqueles bairros de Leme, solicitamos, através desta Indicação, providências urgentes e necessárias por parte do Poder Executivo, para a construção de uma escola estadual de primeiro grau para  atender os bairros de Primavera, Novo Horizonte, Governador e Ferdinando Marchi.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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